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 Aviso n.º 825/2017

Projeto de Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de Técnico Superior, para exercer funções no 
Tec Labs — Centro de Inovação, aberto pelo Aviso n.º 6680/2016 
e pela oferta BEP n.º OE201605/0297.
1 — Para efeitos do exercício do direito de audiência dos interessados 

a que se refere o n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de Técnico Superior, para exercer funções no Tec Labs — Centro de 
Inovação, aberto pelo Aviso n.º 6680/2016, de 27 de maio, e pela oferta 
BEP n.º OE201605/0297, que o Projeto de Lista Unitária de Ordena-
ção Final dos candidatos se encontra afixado para consulta no placard 
junto à entrada do Edifício C4 da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa (FCUL), sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, 
bem como disponível para consulta em http://www.ciencias.ulisboa.
pt/concursos?id=1668.

2 — Os candidatos são notificados para, querendo, se pronunciarem, 
em sede de audiência prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente Aviso, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria 
acima referida, devendo fazê -lo, obrigatoriamente, através do formulário 
para o exercício do direito de participação dos interessados, disponível 
em http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1668.

As eventuais alegações a apresentar devem ser enviadas por correio 
registado, com aviso de receção, dirigidas ao Presidente do Júri, para 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Edifício C5, Piso 1, 
Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, ou entregues pessoalmente, na mesma 
morada, no Núcleo de Expediente da FCUL, no horário das 09:00h 
às 16:00h, até ao termo do prazo indicado, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas.

3 — Durante o mesmo período, o processo instrutor encontra -se 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Direção 
de Recursos Humanos da FCUL, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 
Lisboa, nos dias úteis, das 10:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:30h.

3 de janeiro de 2017. — O Presidente do Júri, Jorge Augusto Mendes 
de Maia Alves.

310176349 

 Aviso n.º 826/2017

Projeto de lista unitária de ordenação final do procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior, para exercer funções no 
Tec Labs — Centro de Inovação, aberto pelo aviso n.º 6622/2016 
e pela oferta BEP n.º OE201605/0285
1 — Para efeitos do exercício do direito de audiência dos interes-

sados a que se refere o n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
e categoria de Técnico Superior, para exercer funções no Tec La-
bs — Centro de Inovação, aberto pelo Aviso n.º 6622/2016, de 25 de 
maio, e pela oferta BEP n.º OE201605/0285, que o Projeto de Lista 
Unitária de Ordenação Final dos candidatos se encontra afixado 
para consulta no placard junto à entrada do Edifício C4 da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), sita no Campo 
Grande, 1749 -016 Lisboa, bem como disponível para consulta em 
http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1667.

2 — Os candidatos são notificados para, querendo, se pronunciarem, 
em sede de audiência prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente Aviso, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria 
acima referida, devendo fazê -lo, obrigatoriamente, através do formulário 
para o exercício do direito de participação dos interessados, disponível 
em http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1667.

As eventuais alegações a apresentar devem ser enviadas por correio 
registado, com aviso de receção, dirigidas ao Presidente do Júri, para 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Edifício C5, Piso 1, 
Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, ou entregues pessoalmente, na mesma 
morada, no Núcleo de Expediente da FCUL, no horário das 09:00h 
às 16:00h, até ao termo do prazo indicado, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas.

 Aviso n.º 827/2017

Projeto de Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de Técnico Superior, para exercer funções na 
Unidade de Recursos Humanos, aberto pelo Aviso n.º 6679/2016 
e pela oferta BEP n.º OE201605/0302.
1 — Para efeitos do exercício do direito de audiência dos interes-

sados a que se refere o n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de Técnico Superior, para exercer funções na Unidade de 
Recursos Humanos, aberto pelo Aviso n.º 6679/2016, de 27 de maio, 
e pela oferta BEP n.º OE201605/0302, que o Projeto de Lista Unitária 
de Ordenação Final dos candidatos se encontra afixado para consulta 
no placard junto à entrada do Edifício C4 da Faculdade de Ciências 
da Universidade de Lisboa (FCUL), sita no Campo Grande, 1749 -016 
Lisboa, bem como disponível para consulta em http://www.ciencias.
ulisboa.pt/concursos?id=1678.

2 — Os candidatos são notificados para, querendo, se pronunciarem, 
em sede de audiência prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente Aviso, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 3 do artigo 30.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º da Portaria 
acima referida, devendo fazê -lo, obrigatoriamente, através do formulário 
para o exercício do direito de participação dos interessados, disponível 
em http://www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=1678.

As eventuais alegações a apresentar devem ser enviadas por correio 
registado, com aviso de receção, dirigidas à Presidente do Júri, para 
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, Edifício C5, Piso 1, 
Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, ou entregues pessoalmente, na mesma 
morada, no Núcleo de Expediente da FCUL, no horário das 09:00h 
às 16:00h, até ao termo do prazo indicado, findo o qual não serão as 
mesmas consideradas.

3 — Durante o mesmo período, o processo instrutor encontra -se 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Direção 
de Recursos Humanos da FCUL, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 
Lisboa, nos dias úteis, das 10:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:30h.

9 de janeiro de 2017. — A Presidente do Júri, Maria Eduarda Tavares.
310176413 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 913/2017
Pelo Despacho n.º 6414/2011, publicado no DR 2.ª série n.º 74, de 

14 de abril, foi aprovado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do Instituto Politécnico do Porto (RADD.P.PORTO).

Nos termos previstos neste regulamento, em cada Escola será consti-
tuída uma Comissão de Avaliação de Desempenho Docente — CADD 
(n.º 1 do artigo 5.º), à qual cabe (alínea b) do n.º 6 do artigo 5.º) “elaborar 
o regulamento específico de avaliação do desempenho dos docentes da 
Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais [...]”.

A CADD da ESHT submeteu a aprovação da Presidente do P.PORTO 
o referido regulamento, nos termos previstos na alínea b) do n.º 3 do 
artigo 5.º do RADD.P.PORTO, precedendo audições das associações 
sindicais.

Foi verificada a conformidade legal e enquadramento regulamentar 
da proposta apresentada.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 5.º n.º 3 alínea b) do 
regulamento publicado em anexo ao Despacho n.º 6414/2011, e nas 
alíneas h) e s) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 
do Porto, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, publicado 
no DR n.º 22, de 2 de fevereiro, e alterados pelo Despacho Normativo 
n.º 6/2016, publicado no DR n.º 147, de 2 de agosto, aprovo, através do 
Despacho P.PORTO/P -112/2016, o Regulamento Específico de Avalia-

3 — Durante o mesmo período, o processo instrutor encontra -se 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Direção 
de Recursos Humanos da FCUL, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 
Lisboa, nos dias úteis, das 10:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:30h.

4 de janeiro de 2017. — O Presidente do Júri, Jorge Augusto Mendes 
de Maia Alves.

310174778 
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ção do Desempenho dos Docentes da Escola Superior de Hotelaria e 
Turismo, constante do Anexo ao presente Despacho.

29 de dezembro de 2016. — A Presidente, Rosário Gambôa.

Regulamento Específico de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da Escola Superior de Hotelaria e Turismo

Artigo 1.º
Objeto de avaliação

O presente documento, doravante designado Regulamento Es-
pecífico (RADD), prevê as normas de execução respeitantes à 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo (ESHT), ao abrigo do artigo 4.º do regime 
constante do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes do Instituto Politécnico do Porto (RADD.P.PORTO), pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, em 14 de abril 
de 2011, sob o Despacho n.º 6414/2011, alterado pelo Despacho 
n.º 1037/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, 
em 21 de janeiro de 2016.

Artigo 2.º
Órgãos

A Comissão de Avaliação de Desempenho Docente da ESHT, dora-
vante designada por CADD.ESHT, constituída nos termos do n.º 5 do 
artigo 5.º do RADD.P.PORTO, integra seis membros designados pelo 
Conselho Técnico -Científico (CTC), de entre os seus membros em 
efetividade de funções.

Artigo 3.º
Metodologia do processo de avaliação

1 — O desempenho dos docentes terá em conta a Grelha de Pontuação 
anexa ao presente RADD (Anexo I).

2 — Para a avaliação do desempenho referida, o docente responsabiliza-
-se pelo preenchimento da Ficha de Autoavaliação.

3 — Com a entrega da Ficha de Autoavaliação, o docente junta a 
documentação comprovativa em seu poder e que não esteja em poder 
da ESHT.

4 — A Ficha de Autoavaliação é preenchida em modelo próprio 
para o efeito e os resultados da inserção dos dados resultam de cálculo 
automático.

5 — A Ficha de Autoavaliação será objeto de revisão e avaliação por 
dois avaliadores -relatores, designados pela CADD.ESHT.

6 — Os avaliadores -relatores poderão solicitar, em complemento da 
Ficha de Autoavaliação, elementos adicionais que se afigurem neces-
sários à fundamentação da sua revisão e avaliação.

7 — A CADD.ESHT decidirá sobre a proposta apresentada pelos 
avaliadores -relatores e enviará a proposta de classificação ao docente 
avaliado, para efeitos de audiência prévia.

8 — Com base no resultado da audiência prévia, a CADD.ESHT 
formulará proposta fundamentada de classificação final e enviará o 
processo de avaliação ao Conselho Técnico -Científico (CTC).

9 — O CTC decidirá sobre a proposta da CADD.ESHT e remeterá 
para homologação ao Presidente do P.PORTO.

Artigo 4.º
Disposições transitórias

1 — Enquanto vigorar o período de instalação da ESHT, a CADD.
ESHT é constituída pelo Presidente da Comissão Instaladora e por seis 
membros designados pela Comissão Instaladora, de entre os professores 
da ESHT em efetividade de funções, satisfazendo os requisitos definidos 
nos Estatutos do P.PORTO para poder pertencer ao Conselho Técnico-
-Científico da escola.

2 — Enquanto vigorar o regime de instalação da ESHT, as competên-
cias do Conselho Técnico -Científico da ESHT são, nos termos do n.º 7 
do artigo 72.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, atribuídas 
à Comissão Instaladora da ESHT.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pelo Presidente do P.PORTO, nos termos da alínea b) do 
n.º 3 do artigo 5.º do RADD.P.PORTO. 
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Critérios Indicadores Item Pontos

por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Número de estudantes avaliados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por úmero estudantes ava-
liados por regime, por 
época.

NA/25 – – São atribuídos NA/25 pontos em cada unidade curri-
cular, sendo NA o número apurado de alunos ava-
liados por regime em cada época pelo docente nessa 
unidade curricular. No caso de UCs partilhadas, o 
número de alunos avaliados por cada docente é 
indicado pelo conjunto de docentes da UC e o total 
indicado não poderá ser superior ao n.º total de de 
estudantes avaliados em cada regime/época.

Número de UC em que é responsável de UC (ex. elaboração da FUC, 
planificação da UC, planificação da avaliação, relatório de UC).

Por número UC por se-
mestre.

1 36 36  

Número de UC em avaliação distribuída . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por número UC por se-
mestre.

0,5 36 18  

Número de projetos interdisciplinares, de fim de curso, estágios curricu-
lares, avaliados publicamente por júri

Por unidade, por ano  . . . 1,5 – –  

Qualidade do desempenho docente  . . . . . . Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) ≥ 3,5  . . . . . . . . Resultado  . . . . . . . . . . . . 25  Qualidade de desempenho docente nos 3 anos e em 
relação a todas as unidades curriculares leciona-
das. Não será considerado este item no caso de, 
no  período em análise não existir pelo menos 
1 semestre de avaliação em cada ano devido à au-
sência de serviço docente. No caso em que a falta 
de avaliação se deva a um número insuficiente de 
respostas aos inquéritos pedagógicos, será usada a 
média das avaliações da Escola onde é prestado o 
serviço docente. De acordo com n.º 7 do Artigo 11.º 
do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do IPP (Despacho n.º 6414/2011, de 14 de 
abril), o docente que conte com menos de 16 horas 
de contacto poderá requerer a não avaliação deste 
indicador.

Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) ≥ 3,0 e < 3,5 . . . Resultado  . . . . . . . . . . . . – 20
Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) ≥ 2,5 e < 3,0 . . . Resultado  . . . . . . . . . . . . 10
Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) < 2,5  . . . . . . . . Resultado  . . . . . . . . . . . . 0

Cumprimento de prazos e outras obrigações 
profissionais.

Cumprimento de prazos legais e regulamentares e de outras obrigações 
profissionais (assiduidade às aulas, lançamento de notas, sumários, 
FUC, avaliações, vigilâncias, etc.), a comprovar pelos SA.

Ausência de registo de 
incumprimentos.

4 3 12 Será valorizado o cumprimento dos prazos estabe-
lecidos e das obrigações profissionais inerentes à 
atividade pedagógica. Serão atribuídos 4 pontos por 
ano, validados pela presidência da ESHT, no caso 
de ausência de qualquer registo de incumprimento 
nesse período.

Produção de material pedagógico  . . . . . . . Publicação comercial de livros originais de apoio à docência, no âmbito 
das UC lecionadas.

Manual . . . . . . . . . . . . . . 30 1 30  

Publicação comercial de capítulo de livro de apoio à docência, no âmbito 
das UC lecionadas.

Capítulo  . . . . . . . . . . . . . 8 3 24  

Publicação de textos originais de apoio à UC: ≥ que 25 páginas  . . . . . . Texto. . . . . . . . . . . . . . . . 2 12 24  
Publicação de textos originais de apoio à UC: < que 25 páginas  . . . . . . Texto. . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 12  
Publicação de cadernos de exercícios originais, de apoio à UC: ≥ que 

25 páginas.
Caderno  . . . . . . . . . . . . . 2 12 24  

Publicação de cadernos de exercícios originais, de apoio à UC: < que 
25 páginas.

Caderno  . . . . . . . . . . . . . 1 12 12  

Criação de componentes interativas em plataformas eletrónicas, software 
ou produtos multimédia para ensino/avaliação das UC (ex. hotpota-
toes).

UC/semestre. . . . . . . . . . 2 12 24  
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Critérios Indicadores Item Pontos

por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Coordenação e participação em projetos pe-
dagógicos extraletivos.

Coordenação de projetos pedagógicos efetivamente realizados, com fi-
nanciamento.

Por meses de projeto  . . . 20*N/36 2 40 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Coordenação de projetos pedagógicos efetivamente realizados, sem fi-
nanciamento.

Por meses de projeto  . . . 2*N/36 2 4 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Participação em projetos pedagógicos efetivamente realizados, com fi-
nanciamento.

Por meses de projeto  . . . 10*N/36 2 20 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Participação em projetos pedagógicos efetivamente realizados, sem fi-
nanciamento.

Por meses de projeto  . . . 1*N/36 2 2 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Realização de palestras, seminários, conferências, encontros, jornadas, 
congressos, cursos de formação, etc.

Por atividade  . . . . . . . . . 3 6 18  

Coordenação de grupos ou comissões pedagógicas ou académicas (ex. 
elaboração e avaliação de provas de concursos especiais, etc.).

Por grupo ou comissão. . . 3 6 18  

Participação em grupos ou comissões pedagógicas ou académicas (ex. 
Elaboração e avaliação de provas de concursos especiais, etc.).

Por grupo ou comissão. . . 2 6 12  

Responsabilidade pela realização de atividades pedagógicas extraleti-
vas relevantes para a missão da ESHT (ex. organização de visitas de 
estudo).

Por atividade  . . . . . . . . . 1 6 6  

Participação na realização de atividades pedagógicas extraletivas relevantes 
para a missão da ESHT (ex. organização de visitas de estudo).

Por atividade  . . . . . . . . . 0,5 6 3  

Formação contínua de docentes . . . . . . . . . Participação em ação de formação coerente com a atividade na ESHT e/ou 
as UC lecionadas (ex. cursos de formação, seminários, workshops).

Por hora  . . . . . . . . . . . . . 0,75 20 15  

Certificação académica ou profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por Diploma ou Certificado 10 1 10  
Participação em conferência internacional, com comissão científica, sem 

apresentação de comunicação.
Por participação, por ano 2 6 12  

Participação em conferência nacional, com comissão científica, sem apre-
sentação de comunicação.

Por participação por ano 1 6 6  

Atividade profissional não docente coerente com a atividade na ESHT e/ou 
as UC lecionadas (apenas para docentes sem exclusividade).

Por ano . . . . . . . . . . . . . . 2 3 6  

Participação em comissões e grupos de estudo/trabalho requeridos por 
entidades externas, coerentes com a atividade na ESHT e/ou as UC 
lecionadas (apenas para docentes em exclusividade).

Por participação . . . . . . . 2 3 6  

 Dimensão Técnico -Científica 

Critérios Indicadores Item Pontos
por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Formação Académica/Profissional (graus 
e provas).

Mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova  . . . . . . . . 15 – 26 Cumulativo até ao limite estabelecido pelo indicador 
seguinte  – 1.

Doutoramento/Título especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova  . . . . . . . . 27 – 29 Cumulativo até ao limite estabelecido pelo indicador 
seguinte  – 1.

Agregação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova  . . . . . . . . 30  – 30  
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Critérios Indicadores Item Pontos

por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Atividade de Investigação  . . . . . . . . . . . . . Autoria ou coautoria de livros técnico -científicos (excluindo publicação 
direta de tese e de autor).

Por obra  . . . . . . . . . . . . . 50 1 50  

Autoria ou coautoria de livros técnico -científicos (publicação autor). . . Por obra  . . . . . . . . . . . . . 25 1 25  
Autoria ou coautoria de capítulo de livro de cariz técnico -científico inde-

xado ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares reconhecidos 
pela FCT .

Por capítulo  . . . . . . . . . . 30 3 90  

Autoria ou coautoria de capítulo de livro de cariz técnico -científico não 
indexado.

Por capítulo  . . . . . . . . . . 20 3 60  

Artigo em revista técnico -científica indexada ao ISI, SCOPUS ou outros 
indexadores similares reconhecidos pela FCT.

Por artigo  . . . . . . . . . . . . 40 3 100  

Artigo em revista técnico -científica não indexada, com revisão por pares Por artigo  . . . . . . . . . . . . 20 3 60  
Artigo em revista técnico -científica não indexada, sem revisão por pares Por artigo  . . . . . . . . . . . . 10 3 30  
Editor ou coeditor de obra multiautor (excluindo a compilação de artigos 

já publicados).
Por obra  . . . . . . . . . . . . . 25 2 50  

Editor ou coeditor de revista técnico -científica indexada ao ISI, SCOPUS 
ou outros indexadores similares reconhecidos pela FCT.

Por revista (título)  . . . . . 25 2 50  

Editor ou coeditor de revista técnico -científica não indexada, com revisão 
por pares.

Por revista (título)  . . . . . 15 2 30  

Publicação de artigo em atas de conferência internacional indexadas ao ISI, 
SCOPUS ou outros indexadores similares reconhecidos pela FCT.

Por artigo  . . . . . . . . . . . . 15 3 45  

Publicação de artigo em atas de conferência internacional não indexada Por artigo  . . . . . . . . . . . . 10 6 60  
Publicação de artigo em atas de conferência nacional. . . . . . . . . . . . . . . Por artigo  . . . . . . . . . . . . 5 6 30  
Comunicação oral em conferência internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por comunicação  . . . . . . 7 6 42  
Comunicação oral em conferência nacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por comunicação  . . . . . . 5 6 30  
Comunicação em poster em conferência internacional . . . . . . . . . . . . . . Por poster . . . . . . . . . . . . 3 6 18  
Comunicação em poster em conferência nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . Por poster . . . . . . . . . . . . 2 6 12  
Outras atividades de investigação consideradas relevantes para a missão 

da Instituição.
Por atividade  . . . . . . . . . 3 6 18  

Trabalhos e Projetos de Investigação. . . . . Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída)  . . . . . Por orientação/coorien-
tação.

40 1 40  

Orientação ou coorientação de dissertação/projeto/estágio de mestrado 
(concluída).

Por orientação/coorien-
tação.

6  –  –  

Coordenação de projeto de investigação internacional com financiamento 
externo.

Por meses de projeto  . . . 40*N/36 2 80 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Coordenação de projeto de investigação nacional com financiamento 
externo.

Por meses de projeto  . . . 20*N/36 2 40 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Coordenação de projeto de investigação com financiamento interno . . . Por meses de projeto  . . . 10*N/36 3 30 N é igual ao número de meses de duração do projeto.
Participação em projeto de investigação internacional com financiamento 

externo.
Por meses de projeto  . . . 20*N/36 3 60 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Participação em projeto de investigação nacional com financiamento 
externo.

Por meses de projeto  . . . 10*N/36 3 30 N é igual ao número de meses de duração do projeto.

Participação em projeto de investigação com financiamento interno  . . . Por meses de projeto  . . . 5*N/36 4 20 N é igual ao número de meses de duração do projeto.
Responsabilidade por centro ou unidade de investigação reconhecida pela 

FCT (não acumulável com participação enquanto membro).
Por meses . . . . . . . . . . . . 40*N/36 1 40 N é igual ao número de meses de duração da atividade.

Participação enquanto membro de centro ou unidade de investigação 
reconhecida pela FCT.

Por meses . . . . . . . . . . . . 8*N/36 2 16 N é igual ao número de meses de duração da atividade.

Responsabilidade por centro ou unidade de investigação não reconhecida 
pela FCT, mas reconhecido pelo CTC e pela Presidência da ESHT (não 
acumulável com participação enquanto membro).

Por meses . . . . . . . . . . . . 10*N/36 1 10 N é igual ao número de meses de duração da atividade.
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máxima

no triénio
Observações

Participação enquanto membro em centro ou unidade de investigação não 
reconhecida pela FCT.

Por meses . . . . . . . . . . . . 2*N/36 2 4 N é igual ao número de meses de duração da atividade.

Patentes e Protótipos (com processos de registo e aprovação finalizados) Por patente/protótipo  . . . 50 2 100  
Prestação de serviços protocolados à comunidade (incluídas ações com 

objetivos técnico -científicos ou de inovação como por exemplo: incu-
bação e formação de empresas, venda de patentes).

Por serviço . . . . . . . . . . . 2 10 20  

Prestação de outros serviços protocolados à comunidade (incluídas ações 
com objetivos técnico -científicos, culturais e artísticos ou de inovação, 
como por exemplo: consultoria, ações de formação profissional/ trans-
ferência de tecnologia).

Por hora por atividade  . . . 0,1 10 1 Contabilizam -se todas estas atividades de igual natu-
reza até ao máximo de 10.

Produção Artística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Exposição individual de artes plásticas/Design com arbitragem. . . . . . . Por exposição . . . . . . . . . 50 1 50  
Exposição coletiva de artes plásticas/Design com arbitragem  . . . . . . . . Por exposição . . . . . . . . . 30 3 90  
Publicação audiovisual com arbitragem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por publicação  . . . . . . . . 20 3 60  
Publicação de projetos de fotografia com arbitragem  . . . . . . . . . . . . . . . Por publicação  . . . . . . . . 30 3 90  
Publicação de projetos de cinema com arbitragem  . . . . . . . . . . . . . . . . . Por publicação  . . . . . . . . 50 1 50  
Publicação de projetos de escrita criativa (nomeadamente associada à 

ilustração) com arbitragem.
Por publicação  . . . . . . . . 20 3 60  

Publicações de projetos de animação, ilustração e de Design com arbi-
tragem.

Por publicação  . . . . . . . . 20 3 60  

Publicação de outros projetos (no campo das belas -artes (plásticas e per-
formativas), de carácter não comercial).

Por publicação  . . . . . . . . 3  –  –  

Reconhecimento perante a comunidade 
Técnico -Científica.

Prémios ou distinções internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por prémio  . . . . . . . . . . . 18 3 54  

Prémios ou distinções nacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por prémio  . . . . . . . . . . . 9 3 27  
Membro de comissões científicas de conferências internacionais. . . . . . Por conferência  . . . . . . . 8 4 32  
Membro de comissões científicas de conferências nacionais  . . . . . . . . . Por conferência  . . . . . . . 5 4 20  
Membro de comissão científica ou avaliador (referee) em revista técnico-

-científica indexada ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares 
reconhecidos pela FCT.

Por comissão Ou Artigo 
avaliado.

10 4 40  

Membro de comissão científica ou avaliador (referee) em revista técnico-
-científica não indexada.

Por comissão Ou Artigo 
avaliado.

5 4 20  

Avaliador (referee) de artigos científicos em atas de conferências inde-
xadas ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares reconhecidos 
pela FCT.

Por artigo  . . . . . . . . . . . . 5 4 20  

Avaliador (referee) de artigos científicos em atas de conferências não 
indexadas.

Por artigo  . . . . . . . . . . . . 2 4 8  

Avaliador (referee) de livro ou capítulo de livro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por capítulo  . . . . . . . . . . 7 4 28  
Moderador em sessão de conferência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por participação . . . . . . . 1 4 4  
Arguência em júri de provas de agregação/doutoramento. . . . . . . . . . . . Por participação . . . . . . . 6 4 24  
Arguência em júri de provas de mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por participação . . . . . . . 4 6 24  
Arguência em júri de provas de título de especialista  . . . . . . . . . . . . . . . Por participação . . . . . . . 4 6 24  
Membro de júris para atribuição de prémios artísticos, literários, ou técnico-

-científicos.
Por participação . . . . . . . 5 4 20  

Comunicações orais por convite na qualidade de orador principal em 
conferência técnico -científica.

Por comunicação  . . . . . . 10 3 30  

Número de citações em publicações indexadas ao ISI, SCOPUS ou outros 
indexadores similares reconhecidos pela FCT (excluindo as próprias).

Por citação  . . . . . . . . . . . 3 10 30  

Número de citações em publicações não indexadas (excluindo as pró-
prias).

Por citação  . . . . . . . . . . . 1 10 10  

Titularidade de cargo em rede ou sociedade técnico -científica . . . . . . . . Por Cargo por mês . . . . . 1 50 50  
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 Dimensão Organizacional 

Critérios Indicadores Item Pontos
por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Participação em órgãos de gestão estatuta-
riamente definidos.

Presidência do CQA, não cumulativo com membro do respetivo órgão, 
por mês.

Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1,25 36 45  

Participação enquanto Secretário do CTC/ CP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por reunião . . . . . . . . . . . 0,5 50 25  
Participação enquanto Secretário do CQA/ CG. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por reunião . . . . . . . . . . . 0,5 15 7,5  
Participação enquanto Membro do CTC/CP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por mês por órgão  . . . . . 1,25 72 90  
Participação enquanto Membro do CQA/CG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por mês por órgão  . . . . . 0,75 72 54  

Cargos de Gestão administrativa e técnico-
-científica.

Coordenação de curso (1.º, 2.º ciclos e CTeSP) não cumulativo com “Mem-
bro de Conselho de Curso:”

Por mês. . . . . . . . . . . . . . 2,5 – –  

Coordenação de pós graduação (ou especialização) em funcionamento Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1,25 – –  
Coordenação de Departamento não acumulável com “Coordenador de 

Área disciplinar”.
Por mês. . . . . . . . . . . . . . 2,5 – –  

Coordenação de Área disciplinar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1 – –  
Participação enquanto Membro de Conselho de Curso (1.º e 2.ª ciclos) Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1 – –  
Desempenho das funções de responsável de UC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por número UC, por se-

mestre.
1 36 36  

Participação enquanto membro de júri de seleção/seriação de candida-
tos (ex: mestrado, concursos especiais, concursos de > 23 anos, pré-
-requisitos, etc.).

Por número júri  . . . . . . . 3 12 36  

Participação em júris de concurso no âmbito da carreira do pessoal docente 
e de investigação.

Por número júri  . . . . . . . 5 3 15  

Participação em júri de concurso no âmbito da carreira do pessoal não 
docente e não investigador.

Por número júri  . . . . . . . 5 3 15  

Responsabilidade de grupos ou comissões técnico -científicas, incluídas 
as de avaliação/acreditação institucional, reestruturação de cursos, 
criação de cursos, etc.

Grupo ou comissão por 
ano.

18 3 54  

Participação enquanto Membro de grupos ou comissões técnico -científicas, 
incluídas as de avaliação/acreditação institucional, reestruturação de 
cursos, criação de cursos, CADD, etc.

Grupo ou comissão por 
ano.

13 3 39  

Coordenação ou responsabilidade de Gabinete, Serviço, Unidade de Apoio 
ou Laboratório.

Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1,25 36 45  

Desempenho das funções de Professor Decano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por processo . . . . . . . . . . 3 12 36  

Critérios Indicadores Item Pontos
por item

Máximo
de itens 

pontuáveis
no triénio

Pontuação 
máxima

no triénio
Observações

Experiência Técnico -Profissional  . . . . . . . Tradução de obras técnico -científicas ou artísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . Por ação  . . . . . . . . . . . . . 3 12 36  
Revisão de produção técnico -científicas ou artísticas . . . . . . . . . . . . . . . Por ação  . . . . . . . . . . . . . 1 12 12  
Atividade profissional relevante fora do meio académico (para professores 

sem exclusividade).
Por mês. . . . . . . . . . . . . . 1 36 36  

Realização de outros trabalhos e projetos técnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . Por ação  . . . . . . . . . . . . . 1 12 12  
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máxima
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Observações

Presidência de Comissões de Creditação e de Comissões de Supervisão 
e Acompanhamento (i. e., provas de acesso M23, provas de acesso e 
ingresso para Estudantes Internacionais, provas para acesso e ingresso 
em CTeSP).

Por comissão por ano . . . 5 9 45  

Participação enquanto Comissões de Creditação e de Comissões de Su-
pervisão e Acompanhamento (i. e., provas de acesso M23, provas de 
acesso e ingresso para Estudantes Internacionais, provas para acesso 
e ingresso em CTeSP).

Por comissão por ano . . . 3 9 27  

Outras atividades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Responsabilidade pela organização de seminários, jornadas ou ações 
formativas locais e de divulgação institucional, autorizadas pelo órgão 
competente.

Por evento  . . . . . . . . . . . 2 6 12  

Participação em comissão organizadora de eventos científicos, culturais 
e artísticos nacionais ou internacionais.

Por evento  . . . . . . . . . . . 5 4 20  

Participação em comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações 
formativas locais e de divulgação institucional, autorizadas pelo órgão 
competente.

Por evento  . . . . . . . . . . . 1 6 6  

Avaliador -relator nomeado pela CADD -ESHT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por processo avaliado  . . . 10 –   
Participação em outras atividades institucionais, sob nomeação da presi-

dência do IPP ou dos órgãos da ESHT.
Por atividade  . . . . . . . . . 3 6 18  

Outras atividades relevantes para a missão da ESHT  . . . . . . . . . . . . . . . Por atividade  . . . . . . . . . 2 6 12  

Legenda:
CG — Conselho Geral.
CQA — Conselho para a Qualidade e a Avaliação.
CP — Conselho Pedagógico.
CTC — Conselho Técnico -Científico.
CTeSP — Curso Técnico Superior Profissional.
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